LEI Nº 6.352, DE 15 DE JULHO DE 1993
Dispõe sobre a estrutura organizacional da administração direta da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte e dá outras providências.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - A Administração Direta da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte tem a seguinte estrutura:

I - Gabinete do Prefeito;

II - Assessoria de Comunicação Social;

III - Auditoria-Geral do Município;

IV - Corregedoria-Geral do Município;

V - Procuradoria-Geral do Município;

VI - Secretaria Municipal de Abastecimento;

VII - Secretaria Municipal de Administração;

VIII - Secretaria Municipal de Atividades Urbanas;

IX - Secretaria Municipal de Cultura;

X - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

XI - Secretaria Municipal de Educação;

XII - Secretaria Municipal de Esportes;

XIII - Secretaria Municipal da Fazenda;

XIV - Secretaria Municipal de Governo;

XV - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio;

XVI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XVII - Secretaria Municipal de Planejamento;

XVIII - Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - A estrutura dos órgãos componentes da Administração Direta obedecerá ao seguinte escalonamento:

I - 1° nível: Secretaria ou equivalente;

II - 2° nível: Administração Regional;

III - 3° nível: Departamento ou equivalente;

IV - 4° nível: Serviço ou equivalente;

V - 5° nível: Seção ou equivalente;

VI - 6° nível: Setor.

Parágrafo único - A equivalência a que se refere o caput será apurada pela forma de incisização adotada por esta Lei ao prever a composição de cada órgão, respeitadas as seguintes particularidades:

I - a Secretaria equivalem o Gabinete do Prefeito, Assessoria de Comunicação Social, Auditoria-Geral do Município, Corregedoria-Geral do Município e Procuradoria-Geral do Município,

II - a Departamento equivalem as Coordenadorias, Teatro, Museus, Arquivo Público, Biblioteca Pública e Centro Cultural;

III - a Serviço equivalem as Policlínicas, Colégios, Escolas, Instituto e Jardins;

IV - a Seção equivalem os Centros de Apoio Comunitário, Laboratórios e Centros de Saúde.

CAPÍTULO II

DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS EQUIVALENTES

Seção I
Gabinete do Prefeito
Art. 3° - O Gabinete do Prefeito tem por finalidade:

I - prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito;

II - desempenhar missões específicas, formais e expressamente atribuídas através de atos próprios, despachos e ordens verbais.

Seção II

Assessoria de Comunicação Social
Art. 4° - A Assessoria de Comunicação Social tem por finalidade:

I - planejar e coordenar as atividades inerentes à comunicação social;

II - assistir o Prefeito em matéria de sua competência.

Art. 5° - Compete à Assessoria de Comunicação Social:

I - coordenar as atividades de cobertura e distribuição de material jornalístico;

II - coordenar as atividades de relações públicas, comunicação dirigida e de divulgação;

III - coordenar a execução de atividades administrativas e financeiras da Assessoria.

Art. 6° - A Assessoria de Comunicação Social compõe-se de:

0.1 - Serviço de Administração e Finanças;

I - Departamento de Imprensa;

II - Departamento de Relações Públicas e Divulgação:

II.0.1 - Seção de Criação e Programação.

Seção III
Auditoria-Geral do Município
Art. 7° - A Auditoria-Geral do Município tem por finalidade executar a auditoria interna, preventiva e de controle, nas áreas administrativa, financeira, patrimonial, operacional e de custos, junto à Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 8° - Compete à Auditoria-Geral do Município dirigir, supervisionar e executar os serviços de auditoria nos diversos órgãos da Administração Municipal, Direta e Indireta, observada a legislação aplicável, bem como normas, planos, programas e procedimentos estabelecidos.

Art. 9° - A Auditoria-Geral do Município compõe- se de:

I - Departamento de Auditoria:

I.1 - Serviço de Apoio Administrativo.

Seção IV
Corregedoria-Geral do Município
Art. 10 - A Corregedoria-Geral do Município tem por finalidade:

I - coordenar e executar todas as atividades relativas à disciplina dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta;

II - prestar assessoramento ao Prefeito em matérias disciplinares de sua competência.

Art. 11 - A Corregedoria-Geral do Município compõe-se de:

0.0.I - Seção Administrativa.

Art. 11 – A Corregedoria-Geral do Município compõe-se de:

I – Departamento Administrativo-Financeiro e de Atividades Correcionais;

I.1 – Serviço Administrativo e Financeiro;

I.2 – Serviço de Atividades Correcionais.
Art. 11 com redação dada pela Lei nº 7.247, de 13/1/1997 (Art. 3º)

Seção V

Procuradoria-Geral do Município
Art. 12 - A Procuradoria-Geral do Município tem por finalidade planejar, coordenar, controlar e executar as atividades jurídicas e correlatas de interesses do Município.

Art. 13 - Compete à Procuradoria-Geral do Município:

I - coordenar a execução de atividades administrativas e financeiras da Procuradoria;

II - prestar assessoramento jurídico à Administração Direta;

III - representar o Município em qualquer juízo ou tribunal, atuando nos feitos em que o mesmo tenha interesse, inclusive em matéria tributária e fiscal.

Art. 14 - A Procuradoria-Geral do Município compõe-se de:

I - Departamento Administrativo-Financeiro e Jurídico-Consultivo:

I.0.1 - Seção de Jurisprudência e Biblioteca;

I.1 - Serviço Administrativo-Financeiro:

I.1.1 - Seção Administrativa;

I.1.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Atividades Contenciosas:

II.0.1 - Seção de Controle de Expedientes Judiciais;

II.0.2 - Seção de Atividades Auxiliares Judiciais;

III - Departamento Jurídico-Fiscal:

III.1 - Serviço de Execuções Fiscais:

III.1.1 - Seção de Controle de Ações Fiscais;

III.1.2 - Seção de Atividades Auxiliares Fiscais;

III.2 - Serviço Jurídico-Fiscal.

Seção VI

Secretaria Municipal de Abastecimento
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Abastecimento tem por finalidade:

I - coordenar a política municipal de abastecimento alimentar, planejando e executando programas, projetos e atividades que visem ao adequado funcionamento do sistema de distribuição e comercialização de alimentos;

II - assegurar o acesso e garantir o direito da população à alimentação de boa qualidade e de baixo custo.

III - Atender ao educando mediante programas suplementares de alimentação escolar.

Inciso III acrescentado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 1º)
Art. 16 - Compete à Secretaria Municipal de Abastecimento:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - planejar e coordenar as ações de credenciamento, fiscalização e administração dos equipamentos e programas que integram o sistema municipal de abastecimento;

III - planejar e coordenar as ações sociais de abastecimento alimentar de combate à fome, inclusive fornecendo informações e orientações à população a fim de ampliar seu conhecimento a respeito de mercado, acompanhamento de preços e valor nutricional dos alimentos;

IV - planejar e coordenar as ações de organização e incentivo à produção de alimentos básicos.

V - Coordenar o atendimento ao educando nos aspectos de merenda escolar.

Inciso V acrescentado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 2º)
Art. 17 - A Secretaria Municipal de Abastecimento compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças;

I.0.1 - Seção de Material;

I.0.2 - Seção Administrativa;

I.0.3 - Seção Financeira;
Item I.0.3 revogado pela Lei nº 6.946, de 12/9/1995 (Art. 3º)
I - Departamento de Administração e Finanças: 

I.0.1 - Seção de Material;

I.0.2 - Seção Administrativa;

I.1 - Serviço Financeiro;

I.1.1 - Seção Contábil.

Inciso I com redação dada pela Lei nº 6.946, de 12/9/1995 (Art. 1º)
II - Departamento de Gerenciamento do Sistema de Abastecimento;

II.1 - Serviço de Fiscalização;

II.2 - Serviço de Desenvolvimento e Apoio ao Sistema de Abastecimento:

II.2.1 - Seção de Licenciamento;

II.2.2 - Seção de Acompanhamento de Conjuntura e Preços;

III - Departamento de Defesa e Promoção do Consumo Alimentar:

III.1 - Serviço de Programa de Nutrição e Assistência Alimentar;

III.2 - Serviço de Orientação e Organização do Consumo Alimentar;

III.2.1 - Seção de Orientação e Educação para o Consumo;

III.2.2 - Seção de Apoio a Compras Comunitárias e ao Cooperativismo de Consumo;
III.3 - Serviço de Merenda Escolar

Inciso III.3 acrescentado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 6º)
III.3.1 - Seção de Armazenamento e distribuição de Gêneros Alimentícios.

Inciso III.3.1 acrescentado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 6º)
IV - Departamento de Incentivo à Produção de Alimentos Básicos:

IV.1 - Serviço de Apoio à Produção, Processamento e Comercialização:

IV.1.1 - Seção de Apoio à Comercialização Agrícola;

IV.1.2 - Seção de Incremento às Atividades Hortifrutigranjeiras.

Seção VII

Secretaria Municipal de Administração
Art. 18 - A Secretaria Municipal de Administração tem por finalidade coordenar as atividades de apoio administrativo, visando a manter o perfeito funcionamento da Prefeitura e promovendo o constante aprimoramento organizacional da mesma.

Art. 19 - Compete à Secretaria Municipal de Administração:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria e daquelas ligadas ao alistamento militar;

II - coordenar o sistema de suprimento da Prefeitura;

III - coordenar as atividades de registro e preparo do pagamento de pessoal e zelar pela obediência à legislação pertinente;

IV - coordenar os programas e atividades de incorporação, manutenção e desenvolvimento de recursos humanos da Prefeitura;

V - coordenar as atividades de segurança e medicina do trabalho;

VI - coordenar as atividades de Serviços Gerais da Prefeitura;

VII - coordenar as atividades de organização e modernização administrativa da Prefeitura;

VIII - coordenar o sistema de patrimônio da Prefeitura;

VIII - Coordenar o sistema de patrimônio da Prefeitura, bem como administrar as necrópoles do Município.
Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 8º)
IX - coordenar a política de remuneração e relação de trabalho dos servidores municipais.

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Administração compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço Administrativo:

I.1.1 - Seção Administrativa;

I.1.2 - Seção de Pessoal;
I.1.3 - Seção de Administração de Contratos;

Inciso I.1.3 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 2º)
I.2 - Serviço Financeiro:

I.2.1 - Seção de Controle Orçamentário;

I.2.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Material:

II.1 - Serviço de Material:

II.1.1 - Seção de Compras;

II.1.2 - Seção de Licitação;

II.2 - Serviço de Suprimentos:

II.2.1 - Seção de Almoxarifado;

II.2.2 - Seção de Controle de Movimentação de Materiais;

III - Departamento de Patrimônio:

III.1 - Serviço de Bens Móveis;

III.2 - Serviço de Bens Imóveis:

III.2.1 - Seção de Legalização;

III.2.2 - Seção Topográfica;

III.2.3 - Seção de Necrópoles;
Item III.2.3 excluído pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 1º)
III.3 - Serviço de Necrópoles;

Item III.3 acrescentado pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 9º)
III.3.1 - Seção do Cemitério do Bonfim;

Item III.3.1 acrescentado pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 9º)
III.3.2 - Seção do Cemitério da Paz;

Item III.3.2 acrescentado pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 9º)
III.3.3 - Seção do Cemitério da Saudade;
Item III.3.3 acrescentado pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 9º)
III.3.4 – Seção do Cemitério da Consolação.

Item III.3.4 acrescentado pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 9º)
IV - Departamento de Pessoal:

IV.0.0.1 - Setor de Atendimento;

IV.1 - Serviço de Registro de Pessoal:

IV.1.1 - Seção de Registro de Pessoal Estatutário;

IV.1.2 - Seção de Registro de Pessoal Contratado;

IV.1.3 - Seção de Certidões;

IV.2 - Serviço de Pagamento de Pessoal:

IV.2.1 - Seção de Pagamento de Pessoal Estatutário;

IV.2.2 - Seção de Pagamento de Pessoal Contratado;

IV.2.3 - Seção de Encargos Sociais;

V - Departamento de Recursos Humanos:

V.1 - Serviço de Recrutamento e Seleção:

V.1.1 - Seção de Concursos;

V.1.2 - Seção de Acompanhamento Funcional;

V.2 - Serviço de Treinamento:

V.2.1 - Seção de Programação Técnica;

V.2.2 - Seção de Coordenação Operacional;
V. 3 - Serviço de Avaliação Permanente.
Inciso V.3 acrescentado pela Lei nº 7.960, de 22/3/2000 (Art. 12)
V.4- Serviço de Avaliação Permanente dos engenheiros e arquitetos.
Inciso V.4 acrescentado pela Lei nº 7.971, de 31/3/2000 (Art. 10)
VI - Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho:

VI.0.1 - Seção de Segurança do Trabalho;

VI.0.2 - Seção de Medicina do Trabalho;

VII - Departamento de Serviços Gerais:

VII.1 - Serviço de Transporte:

VII.1.1 - Seção de Manutenção;

VII.1.2 - Seção de Controle Operacional;

VII.2 - Serviço de Atividades Gerais:

VII.2.1 - Seção de Serviços Gerais;

VII.2.2 - Seção de Administração de Contratos;

Inciso VII.2.2 excluído pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 1º)
VII.3 - Serviço de Comunicação:

VII.3.1 - Seção de Recebimento e Expedição;

VII.3.2 - Seção de Arquivo;

VII.3.3 - Seção de Informações e Telefonia;

VIII - Departamento de Desenvolvimento Administrativo:

VIII.0.1 - Seção de Apoio Técnico;

VIII.1 - Serviço de Organização e Métodos;

VIII.2 - Serviço de Documentação Geral;

IX - Coordenadoria de Política de Remuneração e Relações de Trabalho.

Seção VIII

Secretaria Municipal de Atividades Urbanas
Art. 21 - A Secretaria Municipal de Atividades Urbanas tem por finalidade coordenar a execução de projetos e programas que visem ao desenvolvimento e ao controle das atividades urbanas no Município.

Art. 22 – Compete à Secretaria Municipal de Atividades Urbanas:
I – coordenar a execução de atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II- coordenar a análise e acompanhar a execução de projetos de edificações e de emissão de certificados de baixa e habite-se;

III – coordenar a análise e acompanhar a execução de projetos de parcelamento do solo e de infra-estrutura;
IV – coordenar a fiscalização de edificações, de comércio, indústria, prestação de serviços e demais atividades urbanas no que se refere às posturas municipais;

V - controlar a realização das obras públicas no Município;

VI – licenciar as atividades de indústria, comércio e serviço no Município.
Art. 23 – A Secretaria Municipal de Atividades Urbanas compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Edificação:

II.1 - Serviço de Análise de Projetos de Edificações:

II.1.0.1 – Setor de Expedição, Informação e Aprovação de Projetos;

II.1.0.2 - Setor de Vistoria e Acompanhamento;

II.2 - Serviço de Baixa de Construção e Habite- se:

II.2.0.1 - Setor de Vistoria de Baixa e Habite- se;

II.2.0.2 - Setor de Expedição de Certidões;

III - Departamento de Parcelamento do Solo:

III.1 - Serviço de Vistoria de Obras de Loteamentos;

III.2 – Serviço de Aprovação de Projetos de Parcelamento do Solo;

III.3 - Serviço de Apoio Técnico;

III.4 - Serviço de Cadastro;

IV - Departamento de Fiscalização:

IV.1 – Serviço de Planejamento e Controle de Fiscalização de Edificações;

IV.2 – Serviço de Planejamento e Controle de Fiscalização de Atividades Urbanas;

IV.2.0.1 - Setor de Fiscalização Especializada;

V - Departamento de Obras Públicas:

V.1- Serviço de Programação, Coordenação e Compatibilização de Obras Públicas;
V.2-Serviço de Licenciamento, Fiscalização e Acompanhamento de Obras Públicas;

VI – Departamento de Licenciamento de Atividades Urbanas.

Seção IX

Secretaria Municipal de Cultura
Art. 24 - A Secretaria Municipal de Cultura tem por finalidade coordenar a política cultural do Município, planejando e executando atividades que visem ao desenvolvimento cultural e à preservação e revitalização de seu patrimônio histórico e artístico.

Art. 25 - Compete à Secretaria Municipal de Cultura:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - planejar e coordenar programas, projetos e atividades que visem ao desenvolvimento cultural e à preservação do patrimônio histórico e artístico do Município;

III - dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município e de preservação de seu patrimônio histórico e artístico;

III - dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de ação cultural do Município.

Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.862, de 12/11/1999 (Art. 1º)

IV - planejar e coordenar as atividades das casas de espetáculos, museus, bibliotecas, arquivos, centros culturais e outras atividades culturais promovidas ou patrocinadas pelo Executivo;

V - promover, conjuntamente com as Administrações Regionais, manifestações culturais organizadas pela população dos bairros ou de interesse dela;

VI - implementar a política municipal de arquivos, mediante o recolhimento e catalogação de documentos produzidos e recebidos pelo Executivo, bem como estabelecer normas, gerir, conservar e organizar os arquivos municipais, de modo a facultar o seu acesso ao público interessado.
VII - dirigir a execução dos projetos, programas e atividades de preservação da memória e do patrimônio cultural.

Inciso VII acrescentado pela Lei nº 7.862, de 12/11/1999 (Art. 1º)

Art. 26 - A Secretaria Municipal de Cultura compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Planejamento e Coordenação Cultural:

II.1 - Serviço de Projetos:

II.1.1 - Seção de Captação de Recursos;

II.2 - Serviço de Coordenação:

II.2.1 - Seção de Interação Institucional;

II.2.2 - Seção de Interação com a Comunidade;

II.3 - Serviço de Pesquisa e Documentação Cultural;

III - Departamento de Ação Cultural:

III.1 - Serviço de Eventos;

III.2 - Serviço de Atividades Permanentes;

III.3 - Serviço de Bens Culturais;

III.4 - Serviço de Fomento à Produção Cultural;

III.5 - Serviço de Recursos Humanos para a Área Cultural;

III - Departamento de Ação Cultural: 

III.1 - Serviço de Eventos;

III.2 - Serviço de Atividades Permanentes;

III.3 - Serviço de Fomento à Produção Cultural;

III.4 - Serviço de Recursos Humanos para a Área Cultural.

Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.862, de 12/11/1999 (Art. 3º)

IV - Teatro Francisco Nunes:

IV.1 - serviço de Coordenação Técnica;

V - Museu de Arte;

VI - Museu Histórico Abílio Barreto;

VII - Museu de Mineralogia Professor Djalma Guimarães;

VIII - Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte:

VIII.1 - Serviço de Gestão de Documentos:

VIII.1.1 - Seção de Registro e Identificação de Fundos Externos;

VIII.1.2 - Seção de Processamento Técnico;

VIII.2 - Serviço de Arquivos Permanentes:

VIII.2.1 - Seção de Documentos Escritos;

VIII.2.2 - Seção de Documentos Especiais;

VIII.3 - Serviço de Pesquisa e Informação:

VIII.3.1 - Seção de Consultas;

VIII.3.2 - Seção de Pesquisas;

IX - Biblioteca Pública Infantil e Juvenil de Belo Horizonte:

IX.1 - Serviço de Extensão Cultural e Editoração:

IX.1.1 - Seção de Documentação;

IX.1.2 - Seção de Pesquisa e Seleção;

IX.2 - Serviço de Coordenação Técnico-Administrativo:

IX.2.1 - Seção de Apoio Técnico;

IX.2.2 - Seção de Apoio Administrativo;

X - Centro Cultural Inter-regional Lagoa do Nado:

X.1 - Serviço de Desenvolvimento Cultural:

X.1.1 - Seção de Extensão Cultural e Inter-regional;

X.1.2 - Seção de Formação Cultural;

X.2 - Serviço de Coordenação Técnico-Administrativa;

X.2.1 - Seção de Apoio Técnico;

X.2.2 - Seção de Apoio Administrativo.
XI - Departamento de Memória e Patrimônio Cultural:

XI.1 - Serviço de Identificação de Bens Culturais;

XI.2 - Serviço de Proteção de Bens Culturais.(NR)".

Inciso XI acrescentado pela Lei nº 7.862, de 12/11/1999 (Art.4º)

Seção X

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Art. 27 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social tem por finalidade planejar e coordenar a execução de projetos, programas e atividades visando à erradicação da pobreza, ao desenvolvimento social e à garantia dos direitos sociais.

Art. 28 - Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:

I - planejar, coordenar e executar as atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - planejar, coordenar e executar programas e atividades de promoção nas áreas de trabalho e geração de renda, desenvolvimento comunitário e assistência social básica;

III - planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portadora de deficiência, visando à sua reintegração e readaptação funcional na sociedade.

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

I.0.3 - Seção de Convênios;

II - Departamento de Promoção Social:

II.1 - Serviço de Equipamentos Sociais:

II.1.1 - Centro de Apoio Comunitário Venda Nova;

II.1.2 - Centro de Apoio Comunitário Barreiro;

II.1.3 - Centro de Apoio Comunitário São Paulo;

II.1.4 - Centro de Apoio Comunitário Providência;

II.1.5 - Centro de Apoio Comunitário São Francisco;

II.1.6 - Centro de Apoio Comunitário Barreiro de Cima;

II.1.7 - Centro de Apoio Comunitário Minas Caixa;
II.1.8 - Centro de Apoio Comunitário Santa Tereza;

Item II.1.8 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.9 - Centro de Apoio Comunitário Gameleira;

Item II.1.9 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.10 - Centro de Apoio Comunitário Horto;
Item II.1.10 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.11 - Casa de Apoio;

Item II.1.11 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.12 - Albergue Feminino;

Item II.1.12 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.13 - Albergue Masculino;

Item II.1.13 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II.1.14 - Unidade de Produção;

Item II.1.14 acrescentado pela Lei nº 6.967, de 18/10/1995 (Art. 9º)

II. 1.15 - Centro de Apoio Comunitário Esplanada.
Item II.1.15 acrescentado pela Lei nº 7.408, de 28/11/1997 (Art. 1º)

II .1.16 - Centro de Apoio Comunitário Serrano.

Item  II.1.16 acrescentado pela Lei nº 7.408, de 28/11/1997 (Art. 1º)

II .1.17 - Centro de Apoio Comunitário Alto Vera Cruz.

Item II.1.17 acrescentado pela Lei nº 7.408, de 28/11/1997 (Art. 1º)

II. 1.18 - Centro de Apoio comunitário Jardim Montanhez.

Item II.1.18 acrescentado pela Lei nº 7.408, de 28/11/1997 (Art. 1º)
II.2 - Serviço de Trabalho e Melhoria de Renda:

II.2.1 - Seção de Formação Profissional;

II.2.2 - Seção de Apoio ao Trabalho;

II.3 - Serviço de Desenvolvimento Comunitário:

II.3.1 - Seção de Educação e Socialização;

II.3.2 - Seção de Organização Comunitária;

II.4 - Serviço de Estudos Sociais Básicos;

II.5 - Serviço de Assistência Judiciária;

III - Departamento de Apoio ao Deficiente:

III.1 - Serviço de Reintegração Social;

III.2 - Serviço de Readaptação Funcional.

Seção XI

Secretaria Municipal de Educação
Art. 30 - A Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade coordenar a execução da política educacional do Município, visando à formação escolar e profissional de 1° e 2° graus, garantido o cumprimento das determinações constitucionais e, em particular, dos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência do aluno na escola pública;

II - oferecimento de ensino pré-escolar, ensino fundamental, educação de adultos e educação especial;

III - melhoria da qualidade do ensino público;

IV - atendimento ao educando através de programas suplementares de merenda escolar e material didático;

IV - Atendimento ao educando mediante programas suplementares de material didático.

Inciso IV com redação dada pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 3º)
V - gestão democrática na escola pública.

Art. 31 - Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I - coordenar as atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar o atendimento ao educando nos aspectos de merenda e material escolar;

II - Coordenar o atendimento ao educando no aspecto de material escolar.

Inciso II com redação dada pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 4º)
III - coordenar a atividade de organização escolar nos aspectos pedagógico, administrativo e legal.
IV - coordenar a atividade de aperfeiçoamento dos profissionais da educação da rede municipal de ensino.

Inciso IV acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 3º)
Art. 32 - A Secretaria Municipal de Educação compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Material e Suprimento:

I.1.1 - Seção de Transportes;

I.1.2 - Seção de Armazenamento e Distribuição de Material Escolar;

I.2 - Serviço Financeiro:

I.2.1 - Seção Contábil;

I.3 - Serviço de Merenda Escolar:
Inciso I.3 revogado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 5º)
I.3.1 - Seção de Armazenamento e distribuição de Gêneros Alimentícios;

Inciso I.3.1 revogado pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 5º)
I.4 - Serviço Administrativo:

I.4.1 - Seção de Serviços Gerais;

I.4.2 - Seção de Convênios;

II - Departamento de Organização Escolar:

II.1 - Serviço de Legislação e Normas;

II.2 - Serviço de Ensino Profissionalizante e de Adultos;

II.3 - Serviço de Ensino Especial;

II.4 - Serviço de Pessoal;

II.5 - Serviço de Alfabetização e Currículo.
III - Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino - CAPE.
Inciso III acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 4º)
Seção XII

Secretaria Municipal de Esportes
Art. 33 - A Secretaria Municipal de Esportes tem por finalidade coordenar a execução de programas, projetos e atividades relacionadas com esporte, recreação e lazer para a população de Belo Horizonte.

Art. 34 - Compete à Secretaria Municipal de Esportes:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar as atividades de práticas esportivas, recreativas e de educação física para a população;

III - coordenar as atividades de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no Município;

IV - Promover, conjuntamente com as Administrações Regionais, atividades de práticas esportivas, recreativas e de educação física organizadas pela população dos bairros e de interesse dela.

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Esportes compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Atividades Esportivas:

II.1 - Serviço de Promoções e Realizações:

II.2 - Serviço de Práticas Esportivas:

II.2.1 - Seção de Recreação e Lazer;

II.2.2 - Seção de Futebol Amador e Esportes Especializados;

III - Departamento de Planejamento e Controle de Equipamentos Esportivos.

Seção XIII

Secretaria Municipal da Fazenda
Art. 36 - A Secretaria Municipal da Fazenda tem por finalidade planejar e coordenar a política fazendária municipal, estabelecendo programas, projetos e atividades relacionadas com as áreas financeira, contábil, fiscal e tributária.

Art. 37 - Compete à Secretaria Municipal da Fazenda:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar e fiscalizar a cobrança de todos os créditos tributários e fiscais devidos ao Município;

III - manter atualizada a legislação tributária municipal, orientando os contribuintes sobre sua correta aplicação;

IV - coordenar as atividades relativas ao lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos imobiliários, mantendo atualizado o cadastro respectivo;

V - coordenar as atividades relativas ao lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos mobiliários, mantendo atualizado o cadastro respectivo;

VI - coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária do Município, nos termos da legislação em vigor;

VII - coordenar o recebimento das rendas municipais, os pagamentos dos compromissos da municipalidade e as operações relativas a financiamentos e repasses.

Art. 38 - A Secretaria Municipal da Fazenda compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Dívida Ativa e Legislação:

II.1 - Serviço de Dívida Ativa:

II.1.1 - Seção de Crédito;

II.1.2 - Seção de Inscrição e Controle da Legalidade;

II.1.3 - Seção de Cobrança;

II.1.4 - Seção de Certidões;

II.2 - Serviço de Legislação e Consultoria:

II.2.1 - Seção de Legislação;

II.2.2 - Seção de Consulta;

III - Departamento de Rendas Imobiliárias:

III.1 - Serviço de Rendas Imobiliárias:

III.1.1 - Seção de Cadastro;

III.1.2 - Seção de Lançamento;

III.1.3 - Seção de Crédito;

III.2 - Serviço de Planejamento e Controle de Fiscalização de Rendas Imobiliárias:

III.2.1 - Seção de Controle e Apuração de Atividades Fiscais;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Rendas Imobiliárias da Região Centro-Sul:

III.2.2.1 - Setor I de Autuações e Diligências;

III.2.2.2 - Setor II de Autuações e Diligências;
III - 2.2.3 - Setor III de Autuações e Diligências;

Subitem III.2.2.3 acrescentado pela Lei nº 6.813, de 29/12/1994 (Art. 1º)
IV - Departamento de Rendas Mobiliárias:

IV.1 - Serviço de Rendas Mobiliárias:

IV.1.1 - Seção de Cadastro;

IV.1.2 - Seção de Lançamento;

IV.1.3 - Seção de Crédito;

IV.2 - Serviço de Planejamento e Controle de Fiscalização de Rendas Mobiliárias:

IV.2.1 - Seção de Fiscalização de Apoio;

IV.2.2 - Seção de Controle e Apuração de Atividades Fiscais;

IV.2.3 - Seção de Fiscalização de Rendas Mobiliárias da Região Centro-Sul:

IV.2.3.1 - Setor I de Autuações e Diligências;

IV.2.3.2 - Setor II de Autuações e Diligências;

IV.2.3.3 - Setor III de Autuações e Diligências;

IV.2.3.4 - Setor IV de Autuações e Diligências;
IV - 2.3.5 - Setor V de Autuações e Diligências;

Subitem IV.2.3.5 acrescentado pela Lei nº 6.813, de 29/12/1994 (Art. 1º)
IV - 2.3.6 - Setor VI de Autuações e Diligências;

Subitem IV.2.3.6 acrescentado pela Lei nº 6.813, de 29/12/1994 (Art. 1º)
IV - 2.3.7 - Setor VII de Autuações e Diligências;

Subitem IV.2.3.7 acrescentado pela Lei nº 6.813, de 29/12/1994 (Art. 1º)
V - Departamento de Inspeção Financeira:

V.1 - Serviço de Execução Orçamentária da Despesa:

V.1.1 - Seção de Controle da Legalidade da Despesa;

V.1.2 - Seção de Processamento da Despesa;

V.2 - Serviço de Contabilidade Geral:

V.2.1 - Seção de Conciliação Bancária;

V.2.2 - Seção de Tomada de Contas;

V.2.3 - Seção de Coordenação e Controle Contábil;

VI - Departamento do Tesouro:

VI.1 - Serviço de Programação e Controle Financeiro;

VI.1.1 - Seção de Acompanhamento da Arrecadação e Despesa;

VI.1.2 - Seção de Recebimento e Pagamento;

VI.2 - Serviço de Controle de Financiamentos, Repasses e Dívida Pública.

Seção XIV

Secretaria Municipal de Governo
Art. 39 - A Secretaria Municipal de Governo tem por finalidade coordenar as atividades políticas do Governo Municipal, as ações das Administrações Regionais e o apoio ao Gabinete do Prefeito.

Art. 40 - Compete à Secretaria Municipal de Governo:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria e do Gabinete do Prefeito;

II - assessorar o Governo Municipal em sua representação política e em assuntos de natureza técnica;

III - coordenar as atividades de defesa civil no Município, articulando-se, em caráter cooperativo, com outros órgãos e entidades públicas ou privadas;

IV - acompanhar a ação das Administrações Regionais, segundo diretrizes políticas do Governo Municipal;

V - coordenar a execução das atividades de proteção e defesa do consumidor;

VI - coordenar as atividades relativas a direitos humanos e cidadania.

Art. 41 - A Secretaria Municipal de Governo compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento Técnico Consultivo:

II.0.1 - Seção de Controle de Atos;

II.1 - Serviço Técnico Legislativo;

III - Departamento de Ação Regional;

IV - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil:

IV.0.1 - Seção de Apoio;

IV.1 - Serviço de Operações;

V - Coordenadoria de Proteção e Defesa do Consumidor:

V.1 - Serviço de Atendimento ao Consumidor;

V.2 - Serviço de Educação e Fiscalização;

V.2.1 - Seção de Fiscalização;

V.2.2 - Seção de Estudo e Pesquisa;

VI - Coordenadoria de Direitos Humanos e Cidadania:

VI.1 - Serviço de Comunicação e Memória;

VI.2 - Serviço de Elaboração e Acompanhamento de Programas de Direitos Humanos e Cidadania.

VII - Coordenadoria Municipal dos Direitos da Mulher:

VII.1 - Serviço de Planejamento e Coordenação;

VII.2 - Serviço de Divulgação e Informação;

VII.3 - Serviço de Atendimento Jurídico e Psicossocial."

Inciso VII acrescentado pela Lei nº 7.552, de 16/7/1998 (Art. 1º)

Parágrafo único - À Secretaria Municipal de Governo estarão vinculados os seguintes órgãos de ação descentralizada:

I - Administração Regional Barreiro;

II - Administração Regional Centro-Sul;

III - Administração Regional Leste;

IV - Administração Regional Nordeste;

V - Administração Regional Noroeste;

VI - Administração Regional Norte;

VII - Administração Regional Oeste;

VIII - Administração Regional Pampulha;

IX - Administração Regional Venda Nova.

Seção XV

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio
Art. 42 - A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio tem por finalidade coordenar a política industrial, de comércio e de serviços, planejando, fomentando e executando atividades que visem ao desenvolvimento econômico e social do Município e que promovam melhorias na qualidade de vida de sua população, sem prejuízo ao meio ambiente.

Art. 43 - Compete à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar projetos, programas e atividades relacionadas com o fomento à indústria, comércio e serviços;

III - articular as políticas setoriais e municipais com as estaduais e federais;

IV - coletar e difundir informações sobre o processo de integração econômica mundial e seus impactos sobre a indústria, comércio e serviços no Município;

V - planejar e coordenar programas e projetos nas áreas de capacitação gerencial e profissional e de segurança do trabalho;

VI - planejar e coordenar programas e projetos de difusão de tecnologia e informações de mercado;

VII - coordenar a participação dos diversos setores sociais na formulação das políticas de indústria, comércio e serviço no Município.

Art. 44 - A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Planejamento:

II.1 - Serviço de Pesquisa e Monitoramento de Dados;

II.2 - Serviço de Projetos;

II.3 - Serviço de Convênios e Ações Especiais;

III - Departamento de Desenvolvimento Econômico:

III.1 - Serviço de Desenvolvimento Tecnológico;

III.2 - Serviço de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

III.3 - Serviço de Apoio às Atividades Industriais e Terciárias.

Seção XVI
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Art. 45 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem por finalidade coordenar a execução de projetos, programas e atividades que visem a promover a preservação, a conservação e o controle do meio ambiente do Município, obedecidas as diretrizes da política municipal de meio ambiente formuladas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM.

Art. 46 - Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar as atividades de controle ambiental, mediante licenciamento e fiscalização especializada;

III - coordenar a realização de estudos e projetos de desenvolvimento e educação ambiental;

IV - coordenar as atividades relativas aos parques, jardins e reservas biológicas;

V - coordenar a Administração do Parque Municipal Américo Giannetti;

VI - coordenar a Administração do Parque das Mangabeiras.

Art. 47 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa;

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Controle Ambiental:

II.1 - Serviço de Licenciamento:

II.1.1 - Seção de Licenciamento Ambiental de Atividades Industriais;

II.1.2 - Seção de Licenciamento Ambiental de Atividades Não-Industriais;

II.2 - Serviço de Fiscalização e Controle:

II.2.1 - Seção de Controle de Poluição de Veículos Automotores;

II.2.2 - Seção de Controle da Poluição Sonora;

II.2.3 - Seção de Controle de Fontes Degradadoras do Meio Ambiente;

III - Departamento de Desenvolvimento Ambiental:

III.1 - Serviço de Estudos de Projetos Ambientais;

III.2 - Serviço de Educação Ambiental;

IV - Departamento de Parques e Jardins:

IV.1 - Serviço de Estudos e Projetos de Parques e Jardins;

IV.2 - Serviço de Controle de Áreas Verdes;

IV.3 - Serviço de Administração de Parques:

IV.3.1 - Seção de Administração de Parques Nordeste I;

IV.3.2 - Seção de Administração de Parques Nordeste II;

IV.3.3 - Seção de Administração de Parques Lagoa do Nado e Região Norte;

IV.3.4 - Seção de Administração do Parque Municipal Ursulina de Andrade Melo e Caiçara;

IV.3.5 - Seção de Administração de Parques Centro-Sul I;

IV.3.6 - Seção de Administração de Parques Centro-Sul II;

IV.3.7 - Seção de Administração de Parques Leste;

IV.3.8 - Seção de Administração de Parques Oeste;

V - Departamento do Parque Municipal Américo Giannetti:

V.0.1 - Seção de Manutenção e Segurança;

V.0.2 - Seção de Educação Ambiental;

VI - Departamento do Parque das Mangabeiras:

VI.1 - Serviço de Administração e Finanças:

VI.1.1 - Seção Administrativa;

VI.1.2 - Seção Financeira;

VI.1.3 - Seção de Manutenção e Conservação;

VI.1.4 - Seção de Segurança;

VI.2 - Serviço de Ecologia e Turismo:

VI.2.1 - Seção de Educação Ambiental;

VI.2.2 - Seção de Relações Públicas e Turismo;

VI.3 - Serviço de Integração Social:

VI.3.1 - Seção de Esporte e Lazer;

VI.3.2 - Seção de Eventos.

Seção XVII

Secretaria Municipal de Planejamento
Art. 48 - A Secretaria Municipal de Planejamento tem por finalidade planejar e coordenar, conjuntamente com as Administrações Regionais, a política de desenvolvimento do Município, estabelecendo planos, programas e projetos nas áreas urbanísticas, econômico-social, orçamentária e de financiamentos.

Art. 49 - Compete à Secretaria Municipal de Planejamento:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - coordenar as atividades de elaboração e de implementação do Plano Diretor e do Plano de Ação do Município, assim como da legislação correspondente;

III - coordenar, em articulação com a Secretaria Municipal da Fazenda, a elaboração do Orçamento Anual e Plurianual de Investimentos da Administração Pública Municipal e acompanhar a sua evolução;

IV - coordenar, em articulação com a Secretaria Municipal da Fazenda, a captação e negociação de recursos e a assistência técnica e financeira necessárias ao desenvolvimento de projetos junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais;

V - coordenar o planejamento do sistema de informações gerais do Município.

Art. 50 - A Secretaria Municipal de Planejamento compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção Administrativa

I.0.2 - Seção Financeira;

II - Departamento de Planejamento e Coordenação:

II.1 - Serviço do Plano Diretor;

II.2 - Serviço de Normas Urbanísticas;

II.3 - Serviço de Coordenação e Implementação:

II.3.1 - Seção de Acompanhamento de Programas e Projetos;

II.3.2 - Seção de Avaliação do Plano de Ação Municipal;

III - Departamento de Orçamento:

III.1 - Serviço de Programação Orçamentária;

III.2 - Serviço de Acompanhamento e Avaliação;

IV - Departamento de Financiamentos e Repasses:

IV.1 - Serviço de Contratos e Convênios;

IV.2 - Serviço de Acompanhamento e Controle;

V - Departamento de Informações Técnicas:

V.1 - Serviço de Planejamento do Cadastro Geral do Município;

V.2 - Serviço de Informações Municipais:

V.2.1 - Seção de Arquivo e Documentação;

V.2.2 - Seção de Pesquisa;

V.2.3 - Seção de Edição e Divulgação.

Seção XVIII

Secretaria Municipal de Saúde
Art. 51 - A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade coordenar e executar programas, projetos e atividades visando a promover o atendimento integral à saúde da população do Município.

Art. 52 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde:

I - coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria;

II - planejar e coordenar, nos níveis ambulatorial e hospitalar, as atividades médicas e odontológicas, de controle de zoonoses, de vigilância epidemiológica e de fiscalização e vigilância sanitária da população do Município e, de forma específica, da comunidade da rede escolar municipal, bem como elaborar normas sobre essas atividades;

III - coordenar as atividades dos Distritos Sanitários.

Art. 53 - A Secretaria Municipal de Saúde compõe- se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.0.1 - Seção de Finanças;

I.0.2 - Seção de Recursos Humanos;

I.0.3 - Seção de Material:

I.0.3.1 - Setor de Almoxarifado;

II - Departamento de Planejamento e Coordenação de Ações de Saúde:

II.1 - Serviço das Atividades Assistenciais;

II.2 - Serviço de Atividades de Fiscalização e Vigilância Sanitária;

II.3 - Serviço de Planejamento Estratégico;

II.4 - Serviço de Atividades de Saúde Escolar;

II.5 - Serviço de Atividades de Apoio Diagnóstico:

II.5.1 - Laboratório de Patologia;

II.5.2 - Laboratório de Bromatologia;

II.5.3 - Laboratório de Prótese e óptica;

II.5.4 - Laboratório de Zoonoses;

II.6 - Serviço de Controle de Zoonoses:

II.6.0.1 - Setor de Controle de Vetores e Roedores.

CAPÍTULO III

DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

Art. 54 - Compete às Administrações Regionais:

I - coordenar a execução dos planos e programas definidos pelas Secretarias Municipais, adequando-os às necessidades de sua região, ouvida a secretaria competente;

II - coordenar a execução das suas atividades administrativas e financeiras;

III - coordenar a execução das atividades de manutenção urbana e do patrimônio do Município, no que couber;

IV - coordenar a execução das atividades de licenciamento e fiscalização na sua área de abrangência;

V - coordenar a execução de programas, projetos e atividades relativas à educação, cultura, esportes, meio ambiente, abastecimento, indústria, comércio, prestação de serviços e bem-estar geral da comunidade, em sua área de jurisdição;

VI - coordenar a execução das atividades relativas à saúde na sua área de jurisdição.

Art. 55 - A Administração Regional Barreiro compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Barreiro

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica;

V.0.1 - Centro de Saúde Barreiro;

V.0.2 - Centro de Saúde Independência;

V.0.3 - Centro de Saúde Miramar;

V.0.4 - Centro de Saúde Santa Cecília;

V.0.5 - Centro de Saúde Tirol;

V.0.6 - Centro de Saúde Vila CEMIG;

V.0.7 - Centro de Saúde Lindéia;

V.0.8 - Centro de Saúde Diamante Teixeira;

V.0.9 - Centro de Saúde Itaipu/Jatobá;

V.0.10 - Centro de Saúde Vila Pinho;

V.0.11 - Centro de Saúde Túnel de Ibirité;

V.0.12 - Centro de Saúde Urucuia;

V.0.13 - Centro de Saúde Milionário;

VI - Departamento de Educação:

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Aires da Mata Machado;

VI.4 - Escola Municipal Ana Alves Teixeira;

VI.5 - Escola Municipal Antônio Aleixo;

VI.6 - Escola Municipal Antônio Mourão Guimarães;

VI.7 - Escola Municipal Antônio Salles Barbosa;

VI.8 - Escola Municipal Cônego Sequeira;

VI.9 - Escola Municipal Dinorah Magalhães Fabri;

VI.10 - Escola Municipal Helena Antipoff;

VI.11 - Escola Municipal Jonas Barcelos Corrêa;

VI.12 - Escola Municipal Luiz Gatti;

VI.13 - Escola Municipal Padre Flávio Giammetta;

VI.14 - Escola Municipal Pedro Aleixo;

VI.15 - Escola Municipal Professor Melo Cançado;

VI.16 - Escola Municipal Professora Isaura Santos;

VI.17 - Escola Municipal Sebastião Guilherme de Oliveira;

VI.18 - Jardim Municipal Professor José Braz.
VI.19 - Escola Municipal Eloy Heraldo Lima;
Inciso VI.19 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.20 - Escola Municipal Dulce Maria Homem;

Inciso VI.20 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.21 - Escola Municipal da Vila Pinho;

Inciso VI.21 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.22 - Escola Municipal Luiz Gonzaga Júnior;

Inciso VI.22 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.23 - Escola Municipal Aurélio Buarque de Holanda;

Inciso VI.23 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.24 - Escola Municipal Vinícius de Moraes;

Inciso VI.24 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.25 - Escola Municipal Edith Pimenta da Veiga;

Inciso VI.25 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.26 - Escola Municipal - CIAC - Lucas Monteiro Machado;

Inciso VI.26 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
VI.27 - Escola Municipal Pedro Nava."

Inciso VI.27 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 5º)
Art. 56 - A Administração Regional Centro-Sul compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Feiras de Arte e Artesanato;

IV.2 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.2.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Centro- Sul:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.0.1 - Centro de Saúde Cafezal;

V.0.2 - Centro de Saúde Conjunto Santa Maria;

V.0.3 - Centro de Saúde Menino Jesus;

V.0.4 - Centro de Saúde Nossa Senhora da Conceição;

V.0.5 - Centro de Saúde Nossa Senhora de Fátima;

V.0.6 - Centro de Saúde Santa Lúcia;

V.0.7 - Centro de Saúde Santa Rita de Cássia;

V.0.8 - Centro de Saúde Central;

V.0.9 - Centro de Saúde de Venereologia;

V.0.10 - Centro de Atenção Secundária;

V.0.11 - Centro de Saúde Vila Aparecida;

VI - Departamento de Educação:

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Colégio Municipal Marconi;

VI.4 - Escola Municipal Benjamim Jacob;

VI.5 - Escola Municipal Mestre Paranhos;

VI.6 - Escola Municipal Senador Levindo Coelho;

VI.7 - Instituto Municipal de Administração e Ciências Contábeis;

VI.8 - Jardim Municipal Professora Marília Tanure Pereira.
VI.9 - Escola Municipal de Ensino Especial;
Inciso VI.9 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 6º)
VI.10 - Escola Municipal Professor Edson Pisani;

Inciso VI.10 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 6º)
VI.11 - Escola Municipal Caio Líbano Soares;

Inciso VI.11 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 6º)
VI.12 - Escola Municipal Ulysses Guimarães;

Inciso VI.12 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 6º)
VI.13 - Escola Municipal Arthur Versiani Velloso."

Inciso VI.13 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 6º)
Art. 57 - A Administração Regional Leste compõe- se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1. - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor do Cemitério da Saudade;

Item IV.1.0.1 excluído pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 2º)
IV.1.0.2 - Setor de Atendimento Jurídico;
IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

Item IV.1.0.2 renumerado para IV.1.0.1 pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 3º)
V - Departamento de Distrito Sanitário Leste:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica;

V.0.1 - Centro de Saúde Boa Vista;

V.0.2 - Centro de Saúde Mariano de Abreu;

V.0.3 - Centro de Saúde Santa Inês;

V.0.4 - Centro de Saúde São Geraldo;

V.0.5 - Centro de Saúde Alto Vera Cruz;

V.0.6 - Centro de Saúde São José Operário;

V.0.7 - Centro de Saúde Taquaril;

VI - Departamento de Educação:

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Emídio Berutto;

VI.4 - Escola Municipal George Ricardo Salum;

VI.5 - Escola Municipal Israel Pinheiro ;

VI.6 - Escola Municipal Levindo Lopes;

VI.7 - Escola Municipal Maria das Neves;

VI.8 - Escola Municipal Monsenhor João Rodrigues de Oliveira;

VI.9 - Escola Municipal Pe. Guilherme Peters;

VI.10 - Escola Municipal Professor Domiciano Vieira;

VI.11 - Escola Municipal Professora Alcida Torres;

VI.12 - Escola Municipal Santos Dumont;

VI.13 - Escola Municipal São Rafael;

VI.14 - Escola Municipal Wladimir de Paula Gomes.
VI.15 - Escola Municipal Fernando Dias Costa;

Inciso VI.15 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 7º)
VI.16 - Escola Municipal Professor Lourenço de Oliveira;

Inciso VI.15 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 7º)
VI.17 - Escola Municipal Paulo Mendes Campos;

Inciso VI.15 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 7º)
VI.18 - Escola Municipal Padre Francisco Carvalho Moreira."

Inciso VI.15 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 7º)
Art. 58 - A Administração Regional Nordeste compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1. - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Nordeste:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.0.1 - Centro de Saúde Cachoeirinha;

V.0.2 - Centro de Saúde Cidade Ozanam;

V.0.3 - Centro de Saúde Creche Menino Jesus;

V.0.4 - Centro de Saúde Paulo VI;

V.0.5 - Centro de Saúde Ribeiro de Abreu;

V.0.6 - Centro de Saúde São Gabriel;

V.0.7 - Centro de Saúde Gentil Gomes;

V.0.8 - Centro de Saúde São Marcos;

V.0.9 - Centro de Saúde São Paulo;

V.0.10 - Centro de Saúde Vila Goiânia;

V.0.11 - Centro de Saúde Nazaré;

V.0.12 - Centro de Saúde Vilas Reunidas;

V.0.13 - Centro de Saúde Maria Goretti;

V.0.14 - Centro de Saúde Conjunto Ribeiro de Abreu;

VI - Departamento de Educação:

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Agenor Alves de Carvalho;

VI.4 - Escola Municipal Américo Renê Giannetti;

VI.5 - Escola Municipal Francisco Azevedo;

VI.6 - Escola Municipal Francisco Bressani Azevedo;

VI.7 - Escola Municipal Governador Carlos Lacerda;

VI.8 - Escola Municipal Honorina Rabello;

VI.9 - Escola Municipal Hugo Pinheiro Soares;

VI.10 - Escola Municipal Humberto Castelo Branco;

VI.11 - Escola Municipal Pérsio Pereiro Pinto;

VI.12 - Escola Municipal Professora Helena Abdalla;

VI.13 - Escola Municipal Professora Maria Modesta Cravo;

VI.14 - Escola Municipal Prefeito Souza Lima;

VI.15 - Escola Municipal Professor Milton Lage;

VI.16 - Escola Municipal Professora Acidália Lott;

VI.17 - Escola Municipal Professora Consuelita Cândida;

VI.18 - Escola Municipal Professora Eleonora Pieruccetti;

VI.19 - Jardim Municipal Elos;

VI.20 - Jardim Municipal Renascença.
VI.21 - Escola Municipal Professora Maria Mazarello;

Inciso VI.21 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.22 - Escola Municipal Oswaldo França Júnior;

Inciso VI.22 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.23 - Escola Municipal Henriqueta Lisboa;

Inciso VI.23 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.24 - Escola Municipal Murilo Rubião;

Inciso VI.24 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.25 - Escola Municipal Sobral Pinto;

Inciso VI.25 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.26 - Escola Municipal Agenor de Sena;

Inciso VI.26 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.27 - Escola Municipal Governador Ozanan Coelho;

Inciso VI.27 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
VI.28 - Escola Municipal Maria da Assunção de Março."

Inciso VI.28 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 8º)
Art. 59 - A Administração Regional Noroeste compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor do Cemitério do Bonfim;
Item IV.1.0.1 excluído pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 4º)
IV.1.0.2 - Setor do Cemitério da Paz;
Item IV.1.0.2 excluído pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 4º)
IV.1.0.3 - Setor de Atendimento Jurídico;
IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;
Item IV.1.0.3 renumerado para IV.1.0.1 pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 5º)
V - Departamento de Distrito Sanitário Noroeste:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.0.1 - Centro de Saúde Bom Jesus;

V.0.2 - Centro de Saúde Dom Cabral;

V.0.3 - Centro de Saúde Jardim Alvorada;

V.0.4 - Centro de Saúde Jardim Montanhês;

V.0.5 - Centro de Saúde João Pinheiro;

V.0.6 - Centro de Saúde João XXIII;

V.0.7 - Centro de Saúde Pedreira Prado Lopes;

V.0.8 - Centro de Saúde Pindorama;

V.0.9 - Centro de Saúde Santos Anjos;

V.0.10 - Centro de Saúde São José;

V.0.11 - Centro de Saúde Ermelinda;

V.0.12 - Centro de Saúde Santa Maria;

V.0.13 - Centro de Saúde Califórnia;

V.0.14 - Centro de Saúde Glória;

V.0.15 - Centro de Saúde Padre Eustáquio;

V.0.16 - Centro de Saúde Serrano;

VI - Departamento de Educação;

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Colégio Municipal Belo Horizonte;

VI.4 - Escola Municipal Arthur Guimarães;

VI.5 - Escola Municipal Augusta Medeiros;

VI.6 - Escola Municipal Carlos Góis;

VI.7 - Escola Municipal Dom Jaime de Barros Câmara;

VI.8 - Escola Municipal Luigi Toniolo;

VI.9 - Escola Municipal Maria de Rezende Costa;

VI.10 - Escola Municipal Monsenhor Artur de Oliveira;

VI.11 - Escola Municipal Nossa Senhora do Amparo;

VI.12 - Escola Municipal Padre Edeimar Massote;

VI.13 - Escola Municipal Dr. José Diogo de Almeida Magalhães;

VI.14 - Escola Municipal Honorina de Barros;

VI.15 - Escola Municipal Ignácio de Andrade Melo;

VI.16 - Escola Municipal João Pinheiro;

VI.17 - Escola Municipal Júlia Paraíso;

VI.18 - Escola Municipal Professor Cláudio Brandão;

VI.19 - Escola Municipal Professor João Camilo de Oliveira Torres;

VI.20 - Escola Municipal Professor Mário Werneck;

VI.21 - Jardim Municipal Cornélio Vaz de Melo;

VI.22 - Jardim Municipal Maria da Glória Lommez.
VI.23 - Escola Municipal Marlene Pereira Rancante;
Inciso VI.23 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 9º)
VI.24 - Escola Municipal Prefeito Oswaldo Pierucetti.
Inciso VI.24 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 9º)
Art. 60 - A Administração Regional Norte compõe- se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor do Cemitério da Consolação;
Item IV.1.0.1 excluído pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 6º)
IV.1.0.2 - Setor de Atendimento Jurídico;
IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;
Item IV.1.0.2 renumerado para IV.1.0.1 pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 7º)
V - Departamento de Distrito Sanitário Norte:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica Primeiro de Maio;

V.0.1 - Centro de Saúde Aarão Reis;

V.0.2 - Centro de Saúde Campo Alegre;

V.0.3 - Centro de Saúde Floramar;

V.0.4 - Centro de Saúde Providência;

V.0.5 - Centro de Saúde São Bernardo;

V.0.6 - Centro de Saúde Tupi;

V.0.7 - Centro de Saúde Jaqueline;

V.0.8 - Centro de Saúde Guarani;

VI -Departamento de Educação;

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Cônsul Antônio Cadar;

VI.4 - Escola Municipal Desembargador Loreto Ribeiro de Abreu;

VI.5 - Escola Municipal Francisco Campos;

VI.6 - Escola Municipal Josefina Sousa Lima;

VI.7 - Escola Municipal Hilda Rabello Matta;

VI.8 - Escola Municipal Maria Silveira;

VI.9 - Escola Municipal Minervina Augusta;

VI.10 - Escola Municipal Sebastiana Novais;

VI.11 - Escola Municipal Secretário Humberto Almeida;

VI.12 - Escola Municipal Tristão da Cunha.
VI.13 - Escola Municipal Jardim Felicidade;
Inciso VI.13 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 10)
VI.14 - Escola Municipal Francisco Magalhães Gomes;

Inciso VI.14 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 10)
VI.15 - Escola Municipal Rui da Costa Val;

Inciso VI.15 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 10)
VI.16 - Escola Municipal José Maria dos Mares-Guia."

Inciso VI.16 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 10)
Art. 61 - A Administração Regional Oeste compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Oeste:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica Amílcar Vianna Martins;

V.0.1 - Centro de Saúde Cícero Ildefonso;

V.0.2 - Centro de Saúde Salgado Filho;

V.0.3 - Centro de Saúde São Jorge;

V.0.4 - Centro de Saúde Ventosa;

V.0.5 - Centro de Saúde Vila Imperial;

V.0.6 - Centro de Saúde Vila Leonina;

V.0.7 - Centro de Saúde Vista Alegre;

V.0.8 - Centro de Saúde Valdomiro Lobo;

V.0.9 - Centro de Saúde Havaí;

V.0.10 - Centro de Saúde Cabana;

VI - Departamento de Educação;

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Colégio Municipal Anexo Salgado Filho;

VI.4 - Escola Municipal Deputado Milton Salles;

VI.5 - Escola Municipal Francisca de Paula;

VI.6 - Escola Municipal Hugo Werneck;

VI.7 - Escola Municipal João do Patrocínio;

VI.8 - Escola Municipal Magalhães Drumond;

VI.9 - Escola Municipal Mestre Ataíde;

VI.10 - Escola Municipal Osvaldo Cruz;

VI.11 - Escola Municipal Padre Henrique Brandão;

VI.12 - Escola Municipal Prefeito Aminthas de Barros;

VI.13 - Escola Municipal Professora Efigênia Vidigal;

VI.14 - Escola Municipal Tenente Manoel Magalhães Penido;

VI.15 - Jardim Municipal Conjunto Educacional Professor Cristóvam Colombo dos Santos;

VI.16 - Jardim Municipal Maria Sales Ferreira.
IV.17 - Escola Municipal de Ensino Especial Frei Leopoldo.
Inciso VI.17 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 11)
Art. 62 - A Administração Regional Pampulha compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Pampulha:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica;

V.0.1 - Centro de Saúde Itamarati;

V.0.2 - Centro de Saúde Santa Rosa;

V.0.3 - Centro de Saúde Santa Terezinha;

V.0.4 - Centro de Saúde São Francisco;

V.0.5 - Centro de Saúde Engenho Nogueira;
V.0.6 - Centro de Saúde Ouro Preto;

Inciso V.0.6 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 12)
VI - Departamento de Educação;

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Aurélio Pires;

VI.4 - Escola Municipal Carmelita Carvalho Garcia;

VI.5 - Escola Municipal Dom Orione;

VI.6 - Escola Municipal Francisca Alves;

VI.7 - Escola Municipal José Madureira Horta;

VI.8 - Escola Municipal Lídia Angélica;

VI.9 - Escola Municipal Maria de Magalhães Pinto;

VI.10 - Escola Municipal Professora Alice Nacif.

VI.11 - Escola Municipal Santa Terezinha;
Inciso VI.11 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 12)
VI.12 - Escola Municipal Anne Frank;

Inciso VI.12 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 12)
VI.13 - Escola Municipal Professor Amilcar Martins.
Inciso VI.13 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 12)
Art. 63 - A Administração Regional Venda Nova compõe-se de:

I - Departamento de Administração e Finanças:

I.1 - Serviço de Recursos Humanos:

I.1.1 - Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos;

I.1.2 - Seção de Pessoal;

I.2 - Serviço de Administração:

I.2.1 - Seção Administrativa e Financeira;

I.2.2 - Seção de Serviços Gerais;

I.2.3 - Seção de Material e Patrimônio;

II - Departamento de Manutenção:

II.1 - Serviço de Programação e Controle;

II.2 - Serviço de Operações:

II.2.1 - Seção de Manutenção de Parques e Jardins;

II.2.2 - Seção de Manutenção de Próprios Municipais;

II.2.3 - Seção de Manutenção de Vias Públicas;

III - Departamento de Controle Urbano:

III.1 - Serviço de Licenciamento:

III.1.1 - Seção de Licença de Edificações;

III.1.2 - Seção de Licença de Posturas e Meio Ambiente;

III.2 - Serviço de Fiscalização:

III.2.1 - Seção de Fiscalização de Rendas;

III.2.2 - Seção de Fiscalização de Posturas e Meio Ambiente;

IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico- Social:

IV.1 - Serviço de Atividades Econômicas e Sociais:

IV.1.0.1 - Setor de Atendimento Jurídico;

V - Departamento de Distrito Sanitário Venda Nova:

V.1 - Serviço de Atenção à Saúde;

V.2 - Serviço de Controle de Zoonoses;

V.3 - Serviço de Vigilância Sanitária;

V.4 - Policlínica;

V.0.1 - Centro de Saúde Céu Azul;

V.0.2 - Centro de Saúde Nova América;

V.0.3 - Centro de Saúde Santa Mônica;

V.0.4 - Centro de Saúde Venda Nova;

V.0.5 - Centro de Saúde Jardim Europa;

V.0.6 - Centro de Saúde Jardim Leblon;

V.0.7 - Centro de Saúde Visconde do Rio Branco;

V.0.8 - Centro de Saúde Serra Verde;

V.0.9 - Centro de Saúde Lagoa;

VI - Departamento de Educação;

VI.1 - Serviço de Apoio Técnico-Pedagógico à Escola;

VI.2 - Serviço de Planejamento do Atendimento Escolar;

VI.3 - Escola Municipal Adauto Lúcio Cardoso;

VI.4 - Escola Municipal Antônia Ferreira;

VI.5 - Escola Municipal Antônio Gomes Horta;

VI.6 - Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade;

VI.7 - Escola Municipal Cora Coralina;

VI.8 - Escola Municipal Deputado Renato Azeredo;

VI.9 - Escola Municipal Dora Tomich Laender;

VI.10 - Escola Municipal Eliza Buzelin;

VI.11 - Escola Municipal Geraldo Teixeira da Costa;

VI.12 - Escola Municipal Gracy Vianna Lage;

VI.13 - Escola Municipal Joaquim dos Santos;

VI.14 - Escola Municipal José Maria Alkimim;

VI.15 - Escola Municipal Mário Mourão Filho;

VI.16 - Escola Municipal Milton Campos;

VI.17 - Escola Municipal Moysés Kalil;

VI.18 - Escola Municipal Presidente Tancredo Neves;

VI.19 - Escola Municipal Professor Moacyr Andrade;

VI.20 - Escola Municipal Professor Pedro Guerra;

VI.21 - Escola Municipal Professor Tabajara Pedroso;

VI.22 - Escola Municipal Professora Ondina Nobre;

VI.23 - Escola Municipal Tancredo Phídias Guimarães;

VI.24 - Escola Municipal Vereador Antônio Menezes;

VI.25 - Escola Municipal Vicente Guimarães.
VI.26 - Escola Municipal de Ensino Especial do Bairro Venda Nova;

Inciso VI.26 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 13)
VI.27 - Escola Municipal Armando Ziller;

Inciso VI.27 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 13)
VI.28 - Escola Municipal Míriam Brandão;

Inciso VI.28 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 13)
VI.29 - Escola Municipal Alessandra Salum Cadar.
Inciso VI.29 acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 13)
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 64 - As Secretarias Municipais, conjuntamente com as Administrações Regionais:

I - definirão as diretrizes políticas e os programas relativos à sua área de atuação;

II - estabelecerão as diretrizes técnicas para a execução das atividades, conforme sua área de atuação.

Parágrafo único - As Secretaria Municipais ou órgãos equivalentes articular-se-ão, quando necessário, com órgãos federais e estaduais, no que se refere às competências de sua área de atuação.

Art. 65 - As entidades componentes da Administração Indireta vinculam-se:

I - ao Prefeito:

a) Superintendência de Desenvolvimento da Capital - SUDECAP;

b) Processamento de Dados do Município de Belo Horizonte S/A - PRODABEL;

c) Empresa Municipal de Turismo de Belo Horizonte S/A - BELOTUR;

d) Companhia Urbanizadora de Belo Horizonte - URBEL;

e) Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTRANS;

II - à Secretaria Municipal de Administração;

a) Beneficência da Prefeitura - BEPREM;

III - à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

a) Superintendência de Limpeza Urbana - SLU;

b) Fundação Zoo-Botânica de Belo Horizonte;

IV - à Secretaria Municipal de Saúde;

a) Hospital Municipal Odilon Behrens - HOB.

Art. 66 - Os cargos de direção das Secretarias, órgãos equivalentes e Administrações Regionais serão providos por ato do Prefeito, na forma da legislação aplicável, observando-se que:

I - a Assessoria de Comunicação Social será dirigida por um Chefe da Assessoria de Comunicação Social e um Chefe Adjunto da Assessoria de Comunicação Social;

II - a Auditoria-Geral do Município será dirigida por um Auditor-Geral e um Auditor-Geral Adjunto;

III - a Corregedoria-Geral do Município será dirigida por um Corregedor-Geral e um Corregedor-Geral Adjunto;

IV - a Procuradoria-Geral do Município será dirigida por um Procurador-Geral e um Procurador-Geral Adjunto;

V - as Secretarias Municipais serão dirigidas por um Secretário Municipal e um Secretário Municipal Adjunto;

VI - as Coordenadorias serão dirigidas por um Coordenador;

VII - os Departamentos e órgãos equivalentes serão dirigidos por um Diretor;

VIII - os Serviços e órgãos equivalentes serão dirigidos por um Chefe de Serviço;

IX - as Seções e órgãos equivalentes serão dirigidos por um Chefe de Seção;

X - os Setores e órgãos equivalentes serão dirigidos por um Chefe de Setor;

XI - as Administrações Regionais serão dirigidas por um Administrador Regional.

Art. 67 - (VETADO)

Art. 68 - (VETADO)

Parágrafo único - É permitida a criação ou extinção de policlínicas, centros de saúde e educandários de qualquer natureza por decreto, devendo o Prefeito encaminhar projeto de lei à Câmara Municipal contendo a ratificação respectiva no prazo de 30 (trinta) dias seguintes à publicação do diploma executivo em diário oficial, sob pena de nulidade deste e, conseqüentemente, da criação ou extinção dele constante, sem prejuízo da responsabilização da autoridade que a determinou.

Art. 68 - Poderão ser criados ou extintos por decreto policlínicas, centros de saúde e educandários de qualquer natureza, conforme as necessidades decorrentes das políticas municipais de saúde e ensino.

Parágrafo único - Até o dia 30 de janeiro de cada ano deverá o Prefeito encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei contendo a ratificação da criação ou extinção de policlínica, centro de saúde e educandário de qualquer natureza efetuadas por meio de decreto durante o ano anterior, sob pena de nulidade daqueles atos, sem prejuízo da responsabilização da autoridade que a determinou.
Art. 68 com redação dada pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 14)
Art. 68 incorporado ao Anexo V da Lei nº 8.146, de 29/12/2000, após a revogação desta Lei.
Art. 69 - (VETADO)

Art. 70 - O número de cargos em comissão de chefia das policlínicas e centros de saúde, bem como os do grupo de magistério previsto no Anexo I da Lei n° 5.447, de 30 de janeiro de 1988, com a redação dada por esta Lei, será alterado de acordo com as necessidades administrativas decorrentes da expansão das redes de unidades de saúde e de ensino.

Art. 70 - Até o dia 30 de janeiro de cada ano deverá o Prefeito encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei contendo a ratificação da mudança de número de vagas dos cargos em comissão de chefe de policlínica, centro de saúde e educandários de qualquer natureza, efetuada por meio de decreto durante o ano anterior, sob pena de nulidade daqueles atos, sem prejuízo da responsabilização da autoridade que a determinou.
Art. 70 com redação dada pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 15)
Parágrafo único - Nos 30 (trinta) dias seguintes à alteração de que trata o caput deste artigo, deverá o Executivo encaminhar projeto de lei para oficializá-la, sob pena de nulidade do ato, com a correspondente responsabilização da autoridade que a determinou.

Parágrafo único revogado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 15)
Art. 70 incorporado ao Anexo V da Lei nº 8.146, de 29/12/2000, após a revogação desta Lei.
Art. 71 - Ficam criados os seguintes cargos:

I - Coordenador de Proteção e Defesa do Consumidor;

II - Coordenador de Direitos Humanos e Cidadania;

III - Coordenador de Política de Remuneração e Relações do Trabalho.

§ 1° - Fica transformado um cargo de Diretor em Coordenador de Defesa Civil.

§ 2° - Os cargos criados e transformados nos termos do caput e do § 1° deste artigo são de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

§ 3° - O vencimento e o piso de remuneração dos cargos de Coordenador de Proteção e Defesa do Consumidor, Coordenador de Direitos Humanos e Cidadania, Coordenador de Política de Remuneração e Relações do Trabalho e Coordenador de Defesa Civil são equivalentes aos de Diretor.

Art. 72 - Fica constituída uma comissão provisória para estudar e elaborar proposta de instituição do regime jurídico único do Município, composta de 3 (três) vereadores, 3 (três) representantes do Executivo e 3 (três) representantes dos servidores públicos efetivos.

§ 1° - Os membros da comissão prevista no caput deste artigo serão escolhidos:

I - os vereadores, pelo Plenário da Câmara;

II - os representantes do Executivo, pelo Prefeito, dentre ocupantes de cargos de comando até o quarto nível hierárquico, sendo um deles o Secretário Municipal de Administração, que será seu presidente;

III - os representantes dos servidores, por eleição dentre seus pares, independente de estarem vinculados a qualquer sindicato ou associação representativa de classe.

§ 2° - A participação na comissão provisória de que trata este artigo não será remunerada e nem outorgará qualquer vantagem a seus componentes, de que natureza for.

§ 3° - A comissão provisória de que trata este artigo terá prazo de duração para término de seus trabalhos fixado em decreto, podendo ser prorrogado.

Art. 73 - (VETADO)

Art. 74 - (VETADO)

Art. 75 - O Anexo I-A da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, passa a denominar-se Anexo I e a ter a seguinte redação, revogando-se todas as anteriormente determinadas:

ANEXO I

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DENOMINAÇÃO 




N° DE CARGOS

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Grupo de Direção, Chefia e Execução

Secretário Municipal................................................................... 
13

Secretário Municipal Adjunto......................................................
13

Auditor-Geral.............................................................................. 
01

Auditor-Geral Adjunto.................................................................
01

Chefe da Assessoria de Comunicação Social............................ 
01

Chefe Adjunto da Assessoria de Comunicação Social...............
01

Corregedor-Geral........................................................................
01

Corregedor-Geral Adjunto........................................................... 
01

Procurador-Geral do Município...................................................
01

Procurador-Geral Adjunto........................................................... 
01

Administrador Regional............................................................... 
09

Coordenador de Proteção e Defesa do Consumidor.................. 
01

Coordenador de Direitos Humanos e Cidadania........................
01

Coord. de Polít. de Remuneração e Relações do Trabalho.......  01

Coordenador de Defesa Civil......................................................
01

Presidente da Junta de Julgamento Fiscal................................. 
01

Chefe de Gabinete do Prefeito.................................................... 
01

Chefe de Gabinete...................................................................... 
17

Diretor.......................................................................................... 
121
Chefe de Serviço......................................................................... 
225

Chefe de Serviço............................................................................ 226
Cargo com redação dada pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 10)









227

Número de vagas com redação dada pela Lei nº 6.946, de 12/9/1995 (Art. 2º)
228

Número de vagas com redação dada pela Lei nº 7.971, de 31/3/2000 (Art. 10, § 2º)
Chefe de Seção........................................................................... 
275

Chefe de Seção.............................................................................. 278

Cargo com redação dada pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 10)
Chefe de Setor............................................................................. 27

Chefe de Setor.................................................................................23”

Cargo com redação dada pela Lei nº 6.945, de 31/8/1995 (Art. 10)
Coordenador de Cerimonial......................................................... 01

Coordenador de Fiscalização...................................................... 
30

Secretário da Junta de Julgamento Fiscal................................... 01

Secretário da Junta de Recursos Fiscais....................................
01

Secretário Particular do Prefeito..................................................
01

Oficial de Gabinete do Prefeito....................................................
10

Auxiliar de Gabinete.................................................................... 
40

Encarregado de Serviço..............................................................
100

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DENOMINAÇÃO 




N° DE CARGOS

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Supervisor de Segurança.............................................................. 06

Grupo de Assessoramento

Assessor I...................................................................................  120

Assessor II..................................................................................
 80

Assessor III.................................................................................   47

Assessor Jurídico........................................................................
 25

Assistente.................................................................................... 
125

Assessor Especial para Assuntos de Defesa Social
 1
Cargo acrescentado pela Lei nº 7.616, de 10/12/1998 (Art. 4º)
Grupo de Magistério

Diretor de Estabelecimento de Ensino I

Diretor de Estabelecimento de Ensino II

Secretário de Estabelecimento de Ensino

Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino I

Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino II

Supervisor de Alimentação Escolar

Coordenador de Ensino

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Parágrafo único - Não estão incluídos no Anexo I da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, modificado por este artigo, em razão do previsto nos arts. 68 e 70 desta Lei:

I - no total de cargos de Chefe de Serviço, os 6 (seis) chefes das policlínicas e os 127 (cento e vinte e sete) diretores dos colégios, escolas, jardins e institutos referidos nos arts. 55 a 63;

II - no total de cargos de Chefe de Seção, os 93 (noventa e três) chefes dos centros de saúde referidos nos arts. 55 a 63.

Art. 76 - O vencimento e o piso de remuneração dos cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Assessor III e Presidente da Junta de Julgamento Fiscal são correspondentes respectivamente ao vencimento e ao piso de remuneração do cargo em comissão de Diretor de Departamento.

Parágrafo único - Ficam ratificados como correspondentes ao vencimento e ao piso de remuneração do cargo de Diretor de Departamento os seguintes casos:

I - servidores ativos e inativos apostilados no extinto cargo de Chefe de Divisão;

II - servidores apostilados no cargo de Chefe de Serviço Administrativo, anteriormente ao advento da Lei n° 3.570, de 16 de junho de 1983;

III - servidores que exerciam o cargo de Chefe de Serviço Administrativo, anteriormente à Lei n° 3.570, de 16 de junho de 1983, e que se apostilaram posteriormente.

§ 1° - Ficam re-ratificados como correspondentes ao vencimento e ao piso de remuneração do cargo de Diretor de Departamento os seguintes casos:

I - servidores ativos e inativos apostilados no extinto cargo de Chefe de Divisão;

II - servidores apostilados ou aposentados no cargo de Chefe de Serviço Administrativo, anteriormente ao advento da Lei n° 3.570, de 16 de junho de 1983;

III - servidores que se encontravam no exercício do cargo de Chefe de Serviço Administrativo quando do advento da Lei n° 3.570, de 16 de junho de 1983, e que se apostilaram posteriormente.

Parágrafo único renumerado para § 1º e com redação dada pela Lei nº 6.832, de 6/1/1995 (Art. 26)

§ 2° - Os servidores ativos e inativos apostilados no extinto cargo de Assessor de Departamento, à época nível 20, de acordo com o Decreto n° 1.959, de 30 de dezembro de 1970, passam a ter seu cargo correspondente ao de Assessor II, para fins de remuneração."

§ 2º acrescentado pela Lei nº 6.832, de 6/1/1995 (Art. 26)

Art. 77 - O Anexo II da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação, revogando-se todas as anteriormente determinadas:

ANEXO II

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CÓDIGO 



| DENOMINAÇÃO | 


FAIXA DE

| 









VENCIMENTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES JURÍDICAS |

Procurador Municipal I........................................................................................... XI

Procurador Municipal II.......................................................................................... XII

Procurador Municipal III......................................................................................... XIII

Procurador Fiscal I................................................................................................. XI

Procurador Fiscal II................................................................................................ XII

Procurador Fiscal III............................................................................................... XIII

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES DE SAÚDE |

Técnico Superior de Saúde I 
Técnico Superior de Saúde 






 LEI

Técnico Superior de Saúde III 
Médico I 
Médico II 
Médico III........................................................................................................... ESPECÍFICA

Cirurgião Dentista I 
Cirurgião Dentista II 
Cirurgião Dentista III 
Técnico de Serviço de Saúde I 
Técnico de Serviço de Saúde II  





(Lei n°

Técnico de Serviço de Saúde III  





6.206/92)

Agente de Serviço de Saúde I 
Agente de Serviço de Saúde II 
Agente de Serviço de Saúde III 
Auxiliar Sanitário 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES DE ENSINO 
Técnico Superior de Ensino






 LEI

Professor Municipal I







 ESPECÍFICA

Professor Municipal II







 (Lei n°

Auxiliar de Escola







  5.951/91)

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES FAZENDÁRIAS |

Técnico Municipal de Tributação I.......................................................................... XI

Técnico Municipal de Tributação II......................................................................... XII

Técnico Municipal de Tributação III........................................................................ XIII

Analista Fazendário I.............................................................................................. XI

Analista Fazendário II............................................................................................. XII

Analista Fazendário III............................................................................................ XIII

Agente Fazendário I............................................................................................... VIII

Agente Fazendário II.............................................................................................. IX

Agente Fazendário III............................................................................................. IX

Fiscal Municipal de Tributação I............................................................................ VII

Fiscal Municipal de Tributação II........................................................................... VIII

Fiscal Municipal de Tributação III.......................................................................... IX

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Técnico de Recursos Humanos I........................................................................... XI

Técnico de Recursos Humanos II.......................................................................... XII

Técnico de Recursos Humanos III......................................................................... XIII

Analista de Sistema Administrativo I...................................................................... XI

Analista de Sistema Administrativo II..................................................................... XII

Analista de Sistema Administrativo III.................................................................... XIII

Analista Orçamentário I.......................................................................................... XI

Analista Orçamentário II......................................................................................... XII

Analista Orçamentário III........................................................................................ XIII

Auditor I.................................................................................................................. XI

Auditor II................................................................................................................. XII

Auditor III................................................................................................................ XIII

Técnico de Nível Médio I........................................................................................ VIII

Técnico de Nível Médio II....................................................................................... IX

Técnico de Nível Médio III...................................................................................... X

Agente de Administração I...................................................................................... VII

Agente de Administração II.................................................................................... VIII

Agente de Administração III................................................................................... VIII

Datilógrafo.............................................................................................................. VII

Telefonista.............................................................................................................. VI

Motorista................................................................................................................. VI

Auxiliar de Administração....................................................................................... V

Oficial de Gráfica I.................................................................................................. V

Oficial de Gráfica II................................................................................................. VI

Auxiliar de Serviço Administrativo.......................................................................... IV

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Técnico Superior de Serviço Público I.................................................................... XI

Técnico Superior de Serviço Público II................................................................... XII

Técnico Superior de Serviço Público III.................................................................. XIII

Técnico de Serviço Público I.................................................................................. VIII

Técnico de Serviço Público II................................................................................. IX

Técnico de Serviço Público III................................................................................. X

Oficial de Serviço Público I..................................................................................... V

Oficial de Serviço Público II.................................................................................... VI

Ajudante de Serviço Público................................................................................... IV

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SUBGRUPO DE ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO 
Inspetor Sanitário Municipal I 
Inspetor Sanitário Municipal II 
Inspetor Sanitário Municipal III 






 LEI

Inspetor Municipal de Obras I 
Inspetor Municipal de Obras II 
Inspetor Municipal de Obras III 





      ESPECÍFICA

Inspetor Municipal de Atividades Urbanas I 
Inspetor Municipal de Atividades Urbanas II 
Inspetor Municipal de Atividades Urbanas III 




(Lei n°

Inspetor Municipal de Controle Ambiental I  



           6.205/92)

Inspetor Municipal de Controle Ambiental II 
Inspetor Municipal de Controle Ambiental III
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 78 - Os cargos não previstos nos Anexos I e II da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, com a redação dada por esta Lei, ficam extintos, especialmente os de Merendeiro, Coordenador das Administrações Regionais e Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Município.

Art. 79 - Fica mantida a alteração de redação do caput do art. 86 da Lei n° 620, de 19 de junho de 1957, bem como a supressão de seus parágrafos, determinada pela Lei n° 5.562, de 31 de maio de 1989.

Art. 80 - As exigências de nível de escolaridade, para exercício de função, não prevalecerão para os servidores que, na data de publicação da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, contavam 10 (dez) anos de serviços completos, salvo exigência legal.

Art. 81 - O Anexo IV da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação, revogando-se todas as anteriormente determinadas:

ANEXO IV

QUADRO DE CORRELAÇÃO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
	ATUAL
	PROPOSTO
	QUALIFICAÇÃO

	Advogado/Assessor Jurídico (Q Supl)/Assessor Legislativo (Q Supl)/Consultor Jurídico (Q Supl0/Assessor de Divulgação
	Procurador Municipal I, II, III
	Advogado

	Procurador Fiscal
	Procurador Fiscal I, II, III
	Advogado

	Biólogo/Enfermeiro/Farmacêutico Bioquímico/Médico Veterinário/Psicólogo/Parteira (Q Supl)/Sociólogo e Assistente Social, cujos ocupantes prestam serviços na Secretaria Municipal de Saúde
	Técnico Superior de Saúde I, II, III
	Biólogo/Enfermeiro/Nutricionista/Farmacêutico Bioquímico/Veterinário/Psicólogo/   

Fisioterapeuta/Terapeuta Ocupacional/Sociólogo/Assistente Social 

	Médico
	Médico I, II, III
	Médico

	Cirurgião Dentista
	Cirurgião Dentista I, II, III
	Dentista


	ATUAL
	PROPOSTO
	QUALIFICAÇÃO

	Auxiliar de Enfermagem/Técnico de Nutrição/Técnico em Laboratórios Médicos/Operador de Raio X
	Técnico de Serviço de Saúde I, II, III
	Ortopedista/Técnico em Enfermagem/Técnico em Higiene Dental/Técnico em Laboratório/Técnico de Radiologia

	Técnico de Higiene Dental/Técnico de Nutrição/Técnico de Laboratório Médico/Técnico de Enfermagem/Técnico de Saneamento/Técnico em óptica, todos absorvidos pela Prefeitura em obediência à Lei nº 5655/90
	
	2º Grau completo e habilitação específica

	Atendente Odontológico/Auxiliar de Enfermagem/Auxiliar de Laboratório/Auxiliar de Serviços Gerais/Auxiliar de Serviço Administrativo/Auxiliar de Serviço de Saúde, que prestam serviço de Técnico de ótica, Técnico em Aparelho Odontológico ou Técnico em Refrigeração, todos absorvidos pela Prefeitura nos Termos da Lei nº 5858/91
	
	Habilitação específica e tempo de serviço na seguinte condição: menos de três anos, para classe I, de três a sete anos para a classe II, mais de sete anos para a classe III

	Atendente Odontológico/Auxiliar de Enfermagem/Auxiliar de Laboratório/Auxiliar de Serviços Gerais/Auxiliar de Serviço Administrativo/Auxiliar de Serviço de Saúde, que prestavam, quando da promulgação da Lei nº 5655/90, serviços específicos de auxiliar de saúde em unidades de saúde e de ensino municipal
	Agente de Serviço de Saúde I, II, III
	1º Grau incompleto para a classe I; 1º grau completo para a classe II; e 1º Grau completo mais habilitação específica para a classe III

	
	Auxiliar Sanitário

Técnico Superior de Ensino
	1ª/4ª Séries do 1º Grau

	Auxiliar de Serviços Gerais/Auxiliar de Serviço Administrativo/Ajudante de Serviço Público/Oficial de Serviço Público I e II, que prestavam serviços de controle e/ou guarda de endemias ou zoonoses, absorvidos por força das Leis nºs5655/90 e 5858/91

Bibliotecário/Orientador Educacional/Supervisor Pedagógico/Pedagogo/Diretor Escola Primária I (Q Supl)/Diretor de Unidade Piloto (Q Supl)/Orientador Pedagógico (Q Supl)/Técnico de Ensino (Q Supl)/Vice-Diretor de Unidade Piloto (Q Supl)/Diretor de Escola Primária II (Q Supl)/Psicólogo
	
	1ª/4ª Séries do 1º Grau, mais efetivo serviço por pelo menos três anos

Bibliotecário/Pedagogo/Psicólogo

	Professor Municipal I/Secretário de Estabelecimento de Ensino I e II (Q Supl)/Regente de Classe I e II ( Q Supl)  
	Professor Municipal I
	Curso de Magistério

(2º Grau)

	Professor Municipal II/Professor Municipal III (Q Supl)
	Professor Municipal II
	Curso Superior


	ATUAL
	PROPOSTO
	QUALIFICAÇÃO

	Auxiliar de Serviços e Auxiliar de Serviços I e II do Quadro Suplementar cujos ocupantes prestam serviços nas Escolas Municipais
	Auxiliar de Escola
	Elementar

	Técnico Municipal de Tributação/Fiscal de Tributos Municipais II (Q Supl)
	Técnico Municipal de Tributação I, II e III
	Administrador/Contador/Advogado/E-conomista/

	Administrador/Contador/Econo-mista/
	Analista Fazendário I, II, III
	Administrador/Contador/Advogado/ Economista

	Agente de Administração I, II, III
	Agente Fazendário I, II, III
	2º Grau

	Fiscal Municipal de Tributação/Tesoureiro
	Fiscal Municipal de Tributação I, II, III
	2º Grau

	Psicólogo/Administrador/Pedagogo/Assistente Social/Assessor de Divulgação (Supl)
	Técnico de Recursos Humanos I, II, III
	Psicólogo/Administrador/Pedagogo/ 

Assistente Social/Técnico de Comunicação Social

	Administrador/Contador/Estatístico/Economista/Técnico de Comunicação Social (Q Supl)
	Analista de Sistema Administrativo I, II, III
	Administrador/Contador/Advogado/Estatístico/Economista/Técnico de Comunicação Social

	Administrador/Economista/Contador
	Analista Orçamentário I, II, III
	Administrador/Economista/Contador

	
	Auditor I, II, II
	Contador

	Desenhista Técnico/Técnico em Estatística/Técnico em Contabilidade/Topógrafo (Q Supl)
	Técnico de Nível Médio I, II, III
	Técnico de Contabilidade/Desenhista Projetista/Topógrafo

	Oficial Redator
	
	2º Grau

	Técnico em Equipamento Odontológico
	
	2º Grau Técnico

	Técnico de Manutenção absorvido pela Prefeitura nos termos da Lei Nº 5655/90
	
	2º Grau Completo com habilitação específica

	Agente de Administração I, II, III/Operador de Microfilmagem/Mecanógrafo (Q Supl) 
	Agente de Administração I, II, III
	2º Grau

	Secretário de Estabelecimento de Ensino I e II
	Agente de Administração III
	2º Grau

	Agente de Administração I, II, II
	Datilógrafo
	2º Grau

	Telefonista
	Telefonista
	1º Grau

	Motorista (Q Supl)
	Motorista
	1º Grau

	Auxiliar de Administração
	Auxiliar de Administração
	1º Grau

	Chapista/Cortador/Impressor/ Encanador
	Oficial de Gráfica I, II
	1º Grau

	Auxiliar de Serviços/Garçom/ Auxiliar de Serviços II (Q Supl)/ Auxiliar de Serviços I (Q Supl)/ Mensageiro/ Auxiliar de Serviços Gerais absorvido nos termos da Lei nº 5655/90
	Auxiliar de Serviço Administrativo
	1ª/4ª Séries do 1º Grau

	Urbanista/ Técnico em Turismo/ Sociólogo/ Arquiteto/ Engenheiro Agrimensor/ Engenheiro Agrônomo/ Engenheiro/ Assistente Social/ Assessor de Divulgação (Q Supl)/ Técnico em Zoobotânica/ Psicólogo/ Assessor Administrativo (Q Supl)/Assessor Legislativo (Q Supl)/ Capelão
	Técnico Superior de Serviço Público I, II, III
	Engenheiro/ Arquiteto/ Assistente Social/ Sociólogo/ Técnico de Turismo/ Educação Física/ Biólogo/ Administrador/ Bacharel em Direito/ Psicólogo/ Nível Superior


	ATUAL
	PROPOSTO
	QUALIFICAÇÃO

	Engenheiro Civil Sanitarista e Técnico de Planejamento absorvidos pela Prefeitura nos termos da Lei nº 5655/90
	Técnico Superior de Serviço Público I, II, III
	Engenheiro/ Nível Superior

	Desenhista Técnico/ Técnico em Agrimensura/ Técnico em Edificações/ Técnico em Estradas
	Técnico de Serviço Público I, II, III
	Desenhista Projetista/ Técnico em Edificações/ Técnico em Agrimensura/ Técnico em Estradas 

	Fotógrafo (extinto)
	
	

	Oficial de Serviços / Operador de Máquinas Pesadas/ Oficial e Serviços II (Q Supl)/ Oficial de Serviços I (Q Supl)
	Oficial de Serviço Público I, II, III
	1ª/4ª Séries do 1º Grau

	Auxiliar e Oficial de Manutenção, absorvidos nos termos da Lei nº 5655/90
	
	1ª/4ª Séries do 1º Grau e habilitação específica

	Trabalhador Braçal
	Ajudante de Serviço Público
	Elementar

	Fiscal Municipal de Saúde
	Inspetor Sanitário Municipal I, II, III
	2º Grau

	Fiscal Municipal de Obras/ Técnico em Edificações/ Técnico em Estradas
	Inspetor Municipal de Obras I, II, III
	2º Grau

	Fiscal Municipal de Posturas/ Fiscal Municipal 
	Inspetor Municipal de Atividades Urbanas I, II, III
	2º Grau

	Fiscal Municipal de Posturas I, II, III, e Fiscal Municipal de Obras I, II, III, que estavam loteados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente quando da promulgação da Lei Nº 6205/92 
	Inspetor Municipal de Controle Ambiental I, II, III
	2º Grau


Art. 82 - O Anexo V da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988, passa a ter a seguinte redação, revogando-se todas as anteriormente determinadas:

ANEXO V

PROVIMENTO EM COMISSÃO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE DIREÇÃO/CHEFIA/EXECUÇÃO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROPOSTO 







ATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Secretário Municipal..................................................................... Secretário Municipal

Secretário Municipal Adjunto........................................................
 Secretário Municipal Adjunto

Auditor-Geral................................................................................
 Auditor-Geral

Auditor-Geral Adjunto...................................................................
 Auditor Adjunto

Chefe da Assessoria de Comunicação Social.............................. Assessor de Imprensa

Chefe Adjunto da Assessoria de Comunicação Social
Corregedor-Geral.......................................................................... Corregedor Municipal

Corregedor-Geral Adjunto............................................................. Corregedor Municipal Adjunto

Procurador-Geral do Município..................................................... Procurador-Geral do Município

Procurador-Geral Adjunto............................................................. Subprocurador

Administrador Regional................................................................. Administrador Regional

Coordenador de Proteção e Defesa do Consumidor

Coordenador de Direitos Humanos e Cidadania
Coord. de Polít. de Remuner e Relações do Trabalho

Coordenador de Defesa Civil

Presidente da Junta de Julgamento Fiscal..................................
Presidente da Junta de Julgamento Fiscal

Chefe de Gabinete do Prefeito....................................................
Chefe de Gabinete do Prefeito

Chefe de Gabinete
Diretor..........................................................................................
Diretor I, II

Chefe de Serviço.........................................................................
Chefe de Serviço

Chefe de Seção...........................................................................
Chefe de Seção

Chefe de Setor.............................................................................
Chefe de Setor

Coordenador de Cerimonial
Coordenador de Fiscalização......................................................
Coordenador de Fiscalização

Secretário da Junta de Julgamento Fiscal...................................
Secretário-Geral da Junta de

Julgamento Fiscal

Secretário da Junta de Recursos Fiscais.................................... Secretário da Junta de Recursos

Fiscais

Secretário Particular do Prefeito..................................................
Secretário Particular do Prefeito

Oficial de Gabinete do Prefeito....................................................
Oficial de Gabinete do Prefeito

Auxiliar de Gabinete.....................................................................
Auxiliar de Gabinete

Encarregado de Serviço...............................................................
Encarregado I, II

Supervisor de Segurança............................................................. Supervisor de Segurança

Procurador Chefe

Coordenador-Geral

Coordenador de Projetos

Inspetor de Finanças

Chefe de Consultoria do Prefeito

Auditor

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE ASSESSORAMENTO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROPOSTO






 
ATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assessor I, II, III.................................................................................... Assessor I, II, III

Assessor Jurídico................................................................................. Criação

Assistente............................................................................................. Assistente I, II, III

.............................................................................................................. Assistente Administrativo

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE MAGISTÉRIO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PROPOSTO







 ATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Diretor de Estab. de Ensino I, II.................................................... Diretor de Estabelecimento de I, II, III

Secretário de Estab. de Ensino.....................................................Secretário de Estabelecimento de

 Ensino I, II, III

Vice-Diretor de Estab de Ensino I, II........................................Vice-Diretor de Estabelecimento de







  Ensino I, II, III
Supervisor de Alimentação Escolar.............................................. Supervisor de Alimentação Escolar

Coordenador de Ensino................................................................ Coordenador de Ensino

...................................................................................................... Encarregado de Merenda

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 83 - O cargo de Chefe Adjunto da Assessoria de Comunicação Social, de recrutamento amplo, integrante da classe de cargos de provimento em comissão, no Grupo de Direção, Chefia e Execução, terá vencimento equivalente ao cargo de Secretário Municipal Adjunto.

Art. 84 - O provimento do cargo de Diretor de Arquivo Público da Cidade de Belo Horizonte será privativo de bacharel ou licenciado em História, com comprovada experiência em arquivologia.

Art. 85 - Poderá ser assegurada, por lei, autonomia administrativa e financeira a órgão da Administração Direta incumbido da execução de atividade de pesquisa e ensino ou de caráter industrial, comercial ou de prestação de serviço público municipal, que, por sua peculiaridade de organização e funcionamento, exija tratamento diverso do aplicável aos demais órgãos da mesma Administração.

Parágrafo único - O órgão a que se outorgar autonomia administrativa e financeira nos termos do caput deste artigo terá designação genérica de órgão autônomo e poderá dispor de fundo especial de natureza contábil, a cujo crédito se elevarão todos os recursos vinculados às suas atividades orçamentárias e extra-orçamentárias, inclusive receita própria.

Art. 85 incorporado ao Anexo V da Lei nº 8.146, de 29/12/2000, após a revogação desta Lei.
Art. 86 - O Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação tem autonomia administrativa e financeira no que se refere às atividades de merenda escolar do Serviço de Merenda Escolar.

§ 1° - O Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação disporá, para as atividades de merenda escolar, de fundo especial de natureza contábil, a cujo crédito se levarão todos os recursos vinculados a essas atividades, orçamentárias e extra-orçamentárias, inclusive receita própria.

§ 2° - No cumprimento de programas, projetos e atividades da merenda escolar, o Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação observará as normas de controle interno relativas à elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos, atendida a legislação em vigor.

Art. 86 - O Departamento de Defesa e Promoção do Consumo Alimentar da Secretaria Municipal de Abastecimento tem autonomia administrativa e financeira no que se refere às atividades de merenda escolar.

§ 1° - O Departamento de Defesa e Promoção do Consumo Alimentar da Secretaria Municipal de Abastecimento disporá, para as atividades de merenda escolar, de fundo especial de natureza contábil, a cujo crédito se levarão todos os recursos vinculados a essas unidades, orçamentários e extra-orçamentários, inclusive receita própria.

§ 2° - No cumprimento de programas, projetos e atividades da merenda escolar, o Departamento de Defesa e Promoção do Consumo Alimentar da Secretaria Municipal de Abastecimento, observará as normas de controle interno relativas à elaboração, execução, acompanhamento e avaliação dos orçamentos anuais e plurianuais de investimentos, atendida a legislação em vigor.

Art. 86 com redação dada pela Lei nº 6.740, de 17/10/1994 (Art. 7º)
Art. 87 - Para efeito de vencimentos, permanecem correlacionados a Diretor de Estabelecimento de Ensino I os servidores detentores dos seguintes cargos:

I - antigos Técnicos de Ensino Primário ou Técnicos de Ensino, atualmente classificados como Técnicos Superiores de Ensino;

II - antigos Diretores de Escola Primária, atualmente classificados como Técnicos Superiores de Ensino.

Parágrafo único - A correlação estabelecida no artigo aplica-se aos servidores ativos e inativos.

Art. 87 incorporado ao Anexo V da Lei nº 8.146, de 29/12/2000, após a revogação desta Lei.
Art. 88 - (VETADO)

Art. 89 - As escolas municipais classificam-se em:

I - Estabelecimento de Ensino I, aquelas destinadas ao ensino de 1ª a 4ª séries do primeiro grau;

II - Estabelecimento de Ensino II, aquelas destinadas ao ensino de 5ª a 8ª séries, podendo estender-se até o segundo grau.
III - Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino - CAPE -, destinado ao aperfeiçoamento dos profissionais da educação da rede municipal de ensino, por meio de cursos, seminários, produção e veiculação de materiais pedagógicos, intercâmbio de experiências, incentivo às pesquisas pedagógicas, assessoramento na elaboração, implantação e acompanhamento dos projetos pedagógicos das escolas.
Inciso III acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 16)
§ 1° - Os cargos de Diretor, Vice-Diretor e Secretário de Estabelecimento de Ensino nas unidades escolares classificadas no caput deste artigo serão distribuídos da seguinte forma:

I - um Diretor de Estabelecimento de Ensino I, um Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino I e um Secretário de Estabelecimento de Ensino para cada Estabelecimento de Ensino I;

II - um Diretor de Estabelecimento de Ensino II, um Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino II e um Secretário de Estabelecimento de Ensino para cada Estabelecimento de Ensino II.

§ 2° - Nos Estabelecimentos de Ensino II onde for também ministrado ensino de 1ª a 4ª séries do primeiro grau haverá, além dos cargos mencionados no inciso II do parágrafo anterior, mais um cargo de Secretário de Estabelecimento de Ensino.

§ 3° - Os cargos em comissão de Vice-Diretor de Estabelecimento de Ensino II providos atualmente em desacordo com o disposto neste artigo e seus parágrafos ficam extintos quando de sua vacância.

§ 4° - A direção do Centro de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino - CAPE - será exercida por um Diretor de Estabelecimento de Ensino II e três Vice- Diretores de Estabelecimento de Ensino II.
§ 4º acrescentado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 17)
Art. 89 incorporado ao Anexo V da Lei nº 8.146, de 29/12/2000, após a revogação desta Lei.
Art. 90 - A Diretoria de Manutenção da Superintendência de Desenvolvimento da  Capital -  SUDECAP - será regionalizada com repasse dos recursos humanos e equipamentos às Administrações Regionais.

Caput revogado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 18)
Parágrafo único - O comando técnico e administrativo será de competência das Administrações Regionais.

Parágrafo único revogado pela Lei nº 6.500, de 30/12/1993 (Art. 17)
Art. 91 - Os recursos humanos, orçamentários e materiais das unidades administrativas extintas ou transferidas para outra Secretaria serão remanejados conforme a conveniência e critérios definidos pela administração, observada a legislação em vigor.

Parágrafo único - O Executivo transferirá para a Secretaria Municipal de Abastecimento o saldo da dotação 0900.11160962.032 - 4110 - 4.0, do orçamento vigente, para implementação dos investimentos autorizados para este exercício.

Art. 92 - Para atender às despesas decorrentes da execução desta Lei, fica o Executivo autorizado a abrir créditos orçamentários especiais até o limite de Cr$3.614.000.000,00 (três bilhões e seiscentos e quatorze milhões de cruzeiros), valor de fevereiro, corrigido pela variação da Unidade Fiscal Padrão da Prefeitura de Belo Horizonte - UFPBH -, ocorrida no exercício de 1993.

§ 1° - Para o cumprimento do disposto no artigo, fica o Executivo autorizado a remanejar os saldos das dotações dos órgãos da Prefeitura de Belo Horizonte, oriundos da extinção dos cargos comissionados constantes desta Lei.

§ 2° - Os créditos serão abertos com observância das condições estabelecidas nos arts. 40 a 46 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 93 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e especialmente:

I - Anexos I-B, III-A e III-B da Lei n° 5.447, de 30 de novembro de 1988;

II - Lei n° 5.555, de 30 de março de 1989;

III - Lei n° 5.562, de 31 de maio de 1989;

IV - caput e parágrafo único do art. 2°, caput e § 1° do art. 5°, caput e parágrafo único do art. 6°, arts. 8° e 9°, caput e parágrafo único do art. 10 da Lei n° 5.624, de 24 de novembro de 1989;

V - Lei n° 5.638, de 18 de dezembro de 1989;

VI - caput e §§ 1° a 5° do art. 2°, arts. 3° e 4°, § 2° do art. 7°, arts. 9°, 11 e 12, e Anexo I da Lei n° 5.655, de 23 de janeiro de 190;

VII - caput e parágrafo único do art. 2° e art. 4° da Lei n° 5.673, de 15 de fevereiro de 1990;

VIII - Lei n° 5.683, de 5 de março de 1990;

IX - Lei n° 5.703, de 2 de abril de 1990;

X - Lei n° 5.808, de 8 de novembro de 1990;

XI - arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 11 e 12, e § 1° do art. 19 da Lei n° 5.809, de 16 de novembro de 1990;

XII - caput e parágrafo único dos arts. 1°, 2° e 3°, arts. 5°, 6°, 7° e 10 da Lei n° 5.832, de 4 de dezembro de 1990;

XIII - arts. 2° e 3° da Lei n° 5.858, de 19 de fevereiro de 1991;

XIV - Lei n° 5.911, de 18 de junho de 1991;

XV - letra "j" do art. 3° e art. 4° da Lei n° 5.915, de 21 de junho de 1991;

XVI - Decreto n° 6.903, de 11 de julho de 1991;

XVII - Lei n° 5.946, de 18 de julho de 1991;

XVIII - Lei n° 6.105, de 18 de fevereiro de 1992;

XIX - arts. 5° e 6° da Lei n° 6.177, de 9 de junho de 1992;

XX - Lei n° 6.178, de 11 de junho de 1992;

XXI - Lei n° 6.292, de 23 de dezembro de 1992.

Belo Horizonte, 15 de julho de 1993
Patrus Ananias de Sousa

Prefeito de Belo Horizonte

